
16 BAIRROS SÃO ATENDIDOS PELO PROGRAMA 
‘GARI COMUNITÁRIO’  

Prefeito Vinicius Claussen recebe os novos garis e presidentes de associações nesta quinta (5) 
para assinatura do termo de cooperação

Implantado em outubro de 
2019, o programa ‘Gari 

Comunitário’ já atende a 16 
bairros, na cidade e no interior. 
Iniciativa da Prefeitura, através 
da Ouvidoria Geral e da 
Secretaria de Serviços Públicos/
Parques e Jardins, o programa 
é realizado em parceria com 
as associações de moradores, 
para intensificar a manutenção 
da limpeza nas comunidades.     
  
Além dos 12 bairros já 
atendidos, nesta quinta-feira, 5 
de março, foram assinados os 
termos de acordo de cooperação 
formalizando a instalação do 
programa na Granja Guarani, 
Parque do Imbuí , Vale dos 
Cedrinhos e Imbiú. O Ouvidor 
Geral, Leonardo Manso, e 
a Subsecretária de Parques 
e Jardins, Nane Rezende, 
acompanharam o encontro, 
realizado pelo Prefeito 
Vinicius Claussen no gabinete.  
  
“A nossa meta é instalar o 
programa em 30 bairros”, 
pontuou o Prefeito Vinicius 
Claussen. “Os garis 
comunitários são selecionados 
pelas associações de moradores, 
moram e conhecem o dia a dia 
dos seus bairros e zelam pela 
capina, varrição e limpeza de 
bueiros. Eles têm todo apoio da 
Ouvidoria e da Subsecretaria 
de Parques e Jardins. É uma 
aproximação importante com 
os presidentes de associações 
de moradores e que fortalece 
a zeladoria dos bairros, com 
mais qualidade de vida para 
todos”, acrescentou o Prefeito. 
Até o momento, são 
contemplados Cascata dos 
Amores, Granja Guarani, 
Meudon, Parque do Imbuí, 
Posse, Quebra Frascos, Quinta 

Lebrão, Santa Cecília, Vale dos 
Cedrinhos e Vale da Revolta, 
na zona urbana, e Andradas, 
Água Quente, Fazenda 
Suíça, Imbiú, Santa Rita e 
Vargem Grande, na área rural.  
  
Para receber o ‘Gari 
Comunitário’, as associações 
de moradores devem ser 
legalmente constituídas, estar 
com a documentação em dia e 
se habilitar através de chamada 
pública (http://bit.ly/chamada-
ass-moradores), publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do dia 
2 de setembro. Os documentos 
solicitados devem ser entregues 
na Ouvidoria Geral, no 1º 
piso do Centro Administrativo 
Municipal Manoel Freitas – 
prédio do antigo Fórum (Av. 
Lúcio Meira, 375/sala 101, 
na Várzea). O atendimento 
acontece de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 18h.   
Aprovação 
Líderes comunitários e garis 
comunitários consideram 

o programa positivo, tanto 
pela questão da conservação 
da limpeza, quanto pela 
oportunidade de renda. “A 
ideia é muito boa, porque 
a gerência é de quem vive 
as necessidades do bairro”, 
comentou Daniel Varriol, 
presidente da Associação 
de Moradores do Vale dos 
Cedrinhos. “E ajuda a gente a 
desenvolver um bom trabalho 
na comunidade”, acrescentou o 
gari comunitário Daniel Rocha.  
  
“O prefeito está valorizando 
as associações de moradores 
e dando oportunidade de 
trabalho”, opinou o líder 
comunitário Manoel Gonçalves, 
de Imbiú. “Espero o engajamento 
dos moradores com o 
responsável pela conservação”, 
comentou o gari comunitário 
Angelo José Barbosa. 
  
“Pra mim, o mais interessante 
desse programa é que ele 
contribui para despertar a 
sensação de pertencimento da 

população, que passa a colaborar 
com a limpeza do lugar onde 
vive”, destacou Ruth Ferreira, 
presidente da associação de 
moradores do Parque do Imbuí. 
“Sempre procurei manter a 
minha rua organizada e agora, 
como gari comunitário, vou 
me dedicar ainda mais à 
manutenção do lugar onde 
vivo”, disse o gari comunitário 
Luiz Antonio Amorim. 
  
“Esse programa é muito útil, 
vai dar outra aparência e 
organização pra Granja Guarani. 
Parabenizo o Prefeito Vinicius 
Claussen pela iniciativa”, falou 
o líder comunitário Marcelo 
Hyath, acompanhado por Daniel 
Teles, diretor da associação de 
moradores. “Bom projeto, pois 
dá oportunidade de trabalho 
no próprio bairro onde moro”, 
finalizou o gari comunitário 
Roberto Luiz dos Santos Leal.    
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO

O Departamento de Suprimento e Licitações da Prefeitura Municipal de Teresópolis torna público o resultado do julgamento do processo licitatório a seguir. Maiores informações sobre os itens poderão ser obtidos no 
Departamento de Suprimentos e Licitações, no prédio do Centro Administrativo Celso Dalmaso na Avenida Feliciano Sodré, 611, Várzea, Teresópolis, RJ, no horário de 12h00 às 18h00.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 016/2020, Processo Administrativo nº 11.480/18, 11.491/18, 11.494/18, 11.495/18, 11.497/18, 11.501/18, 11.504/18 e 4.078/19, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, SEMI LEVES, PESADOS, SEMI PESADOS, E DAS MÁQUINAS DE 
TERRAPLANAGEM COM A PREVISÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRODUTOS, para as Secretarias Municipais de: Saúde, Segurança Pública, Desenvolvimento Social e 
Educação, sendo declarada vencedora no dia 13/02/2020 a empresa: Link Card Administrativa de Benefícios Eireli, CNPJ 12.039.966/0001-11, conforme tabela abaixo:

Item Período
(MESES) Unit. DESCRIÇÃO Firma Valor Estimado TAXA ADMINISTRAÇÃO (%) TAXA ADMINISTRAÇÃO ($)

1 12 UNI MANUTENÇÃO DA FROTA LINK CARD R$ 2.814.181,91 0,00% R$ 2.807.164,00

Total Geral: R$ 2.807.164,00

Em 13 de fevereiro de 2020.

Sra. Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 007/2020

PORTARIA GP Nº 165/2020 – Dispõe sobre a nomeação de Comitê de Investimento – Teresópolis Prev, conforme portaria em anexo. PORTARIA GP Nº 166/2020 – RETIFICAR a Portaria GP nº 
106/2020, para constar o seguinte: onde se lê: Cód. 40491, leia-se: Cód. 40265. PORTARIA GP Nº 167/2020 – RETIFICAR a Portaria GP nº 110/2020, para constar o seguinte: onde se lê: DENISE DA ROCHA NEVES 
CARVALHEIRO DE ANDRADE, leia-se: DENISE DA ROCHA NEVES. PORTARIA GP Nº 168/2020 – EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), BRUNA 
MIRANDA MENEZES ROCHA, matrícula nº 1.11850-1, do Cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 20/02/2020, conforme Processo Administrativo nº 4.692/2020. 
PORTARIA GP Nº 169/2020 – CONCEDER LICENÇA SINDICAL, a funcionária DENISE RITTER DA ROCHA, matrículas nºs 1.07014-3 e 1.14142-2, Professor II, no período de 2020 à 2023, conforme Processo 
Administrativo nº 4.040/2020. PORTARIA GP Nº 170/2020 – CONCEDER LICENÇA SINDICAL, ao funcionário FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, matrícula nº 1.14142-2, GOA II Operacional de Serviços 
Especiais I, no período de 2020 à 2023, conforme Processo Administrativo nº 4.040/2020. PORTARIA GP Nº 171/2020 – CONCEDER LICENÇA SINDICAL, ao funcionário JEAN CHIAPETTA CAMACHO, matrícula 
nº 1.12503-2, GOS III Auxiliar de Saúde Bucal, no período de 2020 à 2023, conforme Processo Administrativo nº 4.040/2020. PORTARIA GP Nº 172/2020 – CONCEDER LICENÇA SINDICAL, a funcionária KÁTIA 
BORGES REGO CABRAL, matrículas nºs 1.06188-8 e 1.07978-7, Professor II, no período de 2020 à 2023, conforme Processo Administrativo nº 4.040/2020. PORTARIA GP Nº 173/2020 – CONCEDER LICENÇA 
SINDICAL, ao funcionário ROBSON PAULO RODRIGUES DE ABREU, matrícula nº 1.11208-2, GOE I Operacional II, no período de 2020 à 2023, conforme Processo Administrativo nº 4.040/2020. PORTARIA GP Nº 
174/2020 – NOMEAR, a servidora OLDELIA DE OLIVEIRA MELLO, matrícula nº 1.04052-1, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato nº 001.09.2019, cujo tem por objetivo viabilizar para os 
alunos regularmente matriculados no Centro Universitário Uninter a realização de estágio Curricular obrigatório, com efeitos a partir de 02/03/2020, conforme Processo Administrativo nº 5.341/2020. PORTARIA GP Nº 
175/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), EDILBERTO SEBOLAR MACHADO, matrícula nº 4.17469-4, do Cargo em Comissão, interino, de Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, Símbolo DAS-6, Cód. 40737, a partir de 05/03/2020. PORTARIA GP Nº 176/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
DAVI RIBEIRO SERAFIM, matrícula nº 1.07728-0, do Cargo em Comissão de Subsecretário de Assessoramento de Transportes, Símbolo DAS-5, Cód. 40386, da Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir 
de 05/03/2020. PORTARIA GP Nº 177/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, DAVI RIBEIRO 
SERAFIM, matrícula nº 1.07728-0, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Serviços Públicos, Símbolo DAS-6, Cód. 40737, a partir de 05/03/2020. PORTARIA GP Nº 178/2020 – NOMEAR nos 
termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, JOSÉ RICARDO DA SILVA FERRO, para exercer o Cargo em Comissão de 
Subsecretário de Assessoramento de Transportes, Símbolo DAS-5, Cód. 40386, na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir de 05/03/2020.

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 5 de março de 2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

PORTARIA GP Nº 165, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMITÊ DE INVESTIMENTO – TERESÓPOLIS PREV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

NOMEAR o Comitê de Investimento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis – TERESÓPOLIS PREV, com efeitos a partir de 02/01/2020, conforme relacionado abaixo:

Representantes do TEREPREV:

Doralice Rosa Veríssimo - Diretora Presidente do TERESÓPOLIS-PREV
Roselene de Oliveira da Silva - Diretora Administrativa Financeira

Representantes dos Conselhos:

Carlos Renato de Castro Souza - Representante do Conselho de Administração
Carmem Cibele Leal - Representante do Conselho Fiscal

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =
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